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AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO nº 90001/2025

Objeto: Chamamento público para inscrição de profissionais
formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que
atuem em uma dessas áreas, para compor a Subcomissão
Técnica para análise e julgamento das propostas técnicas a
serem apresentadas em licitação na modalidade
Concorrência, perante o Processo Licitatório n° 1/2025, que
será realizada pelo CRM-DF, objetivando a contratação de
serviços de publicidade prestados por intermédio de agência
de marketing digital. Serão sorteados 03 (três) nomes dentre
os profissionais inscritos. Os interessados deverão consultar a
íntegra do edital no site do PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br
ou site do CRM-DF, https://www.crmdf.org.br. As inscrições
serão recebidas até as 18h do dia 28 de outubro de 2025, por
e-mail: compras@crmdf.org.br, nos termos do Edital.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO SANTOS SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, LEANDRO SANTOS SILVA, CPF:035.598.331-
16, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 421,
LOTE Nº 5, AVENIDA BURITI, SUBCENTRO URBANO 400/600,
RECANTO DAS EMAS, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido
encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica,
por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo arti-
go 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula
nº.366646, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia
03/10/2025, corresponde a R$18.410,94 (dezoito mil, quatrocentos e
dez reais e noventa e quatro centavos), além das despesas de cobrança
e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta
e três reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando
a importância de R$21.094,60 (vinte e um mil e noventa e quatro reais e
sessenta centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que
se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na
QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras -
DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publi-
cação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da
Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos
Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS GOMES BRANDAO

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, VINICIUS GOMES BRANDAO, CPF:069.527.991-
25, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 103,
ENTRADA "E", BLOCO C, LOTE 1, CONJUNTO 1, QUADRA QN 108,
SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado
nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital,
INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e
3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do BANCO DO BRASIL S.A., cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, con-
forme R.10, na matrícula nº.233559, respectivamente, deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar
o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até
o dia 25/09/2025, corresponde a R$15.405,20 (quinze mil, quatrocentos e
cinco reais e vinte centavos), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três
reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$18.088,86 (dezoito mil e oitenta e oito reais e oitenta
e seis centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que
se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na
QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras
- DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publi-
cação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da
Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos
Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SHEILA BEZERRA DE QUEIROZ

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, SHEILA BEZERRA DE  QUEIROZ,
CPF:029.332.061-61,  devedora fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO N° 603, TORRE "B", LOTE Nº 1, CONJUNTO 8,
QUADRA 301, CENTRO URBANO, SAMAMBAIA, DF, a qual não
tendo sido encontrada nos endereços de cobrança, indicados pela cre-
dora, fica, por este edital, INTIMADA do teor respectivo. O 3º Ofício de
Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requeri-
mento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.7, na
matrícula nº.364271, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor
de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamen-
to das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado
até o dia 02/10/2025, corresponde a R$19.773,81 (dezenove mil, sete-
centos e setenta e três reais e oitenta e um centavos), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil,
seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), já incluso
5% do ISS, totalizando a importância de R$22.457,47 (vinte e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos).
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no
horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA
210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera(m)
efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno,
fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade
do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo
Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO DISTRITO FEDERAL

Itamar Sebastião Barreto
Oficial

Substitutos: Stephany Barreto Amaral Silvana Louzada Meneses
Rafael Alves Azevedo

EDITAL
ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO, Oficial do Cartório do 6º Ofício de

Registro de Imóveis de Ceilândia/DF, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital vir ou dele conhecimentos

tiverem que, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafo 4º da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) credor(a) ao contrato de
financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, devida-
mente registrada na matrícula nº 63.972 desta Serventia, referente ao
imóvel situado na QNN 04, CONJUNTO "H”,  LOTE 11 –
CEILÂNDIA/DF, tendo como devedor(a)(es) fiduciante(es): MAYARA
SCARLAT SANTOS RABELO, inscrita no  CPF  de  nº 045.942.541-
28 e seu marido, RAFAEL SOARES DE SOUZA, inscrito no CPF de nº
018.041.001-61  e como credor(a) fiduciário(a): BRB – BANCO DE
BRASÍLIA S.A, inscrita  no CNPJ/MF  sob  o  nº  00.000.208/0001-00,
com saldo devedor de R$ 39.469,27 responsabilidade do(a)(s)
citado(a)(s) devedor(a)(es), venho intima-lo(a)(s) para que se dirija(m) a
este Cartório de Registro de Imóveis sito a CNM 01 BLOCO “H” 1º
ANDAR – CENTRO – CEILÂNDIA/DF, CEP: 72.215-508, telefones
(061) 3371-9091/5800/5050 e 3022-8750 ou E-mail:
sextooficio@gmail.com, onde deverá(ao) efetuar a purga do débito, no
prazo de 15 dias, contados da publicação deste edital, relativo aos encar-
gos vencidos referente ao período de 12/05/2025 a 15/10/2025, sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação; bem como as despesas relativas a
intimação e a remuneração desta Serventia.
Findo o prazo e não havendo o cumprimento da referida obrigação,
garante o direito de consolidação da propriedade fiduciária em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A, nos ter-
mos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Ceilândia/DF, aos 15 de Outubro de 2025.
Selo Digital: TJDFT20250330016411BOVL
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br
Protocolo nº 223.380

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DOS SANTOS PEREIRA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência
do respectivo, MARIA DOS SANTOS PEREIRA, CPF:475.960.741-20, devedo-
ra fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 507, VAGA DE GARAGEM
VINCULADA N° 31, BLOCO A, LOTES 6 E 7, QUADRA CSB 10, TAGUATIN-
GA, DISTRITO FEDERAL, a qual não tendo sido encontrada nos endereços de
cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADA do teor
respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por
requerimento do BANCO DO BRASIL S.A, credora fiduciária do contrato imo-
biliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.10, na matrícula
nº.269150, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das prestações venci-
das e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, cujo valor atualizado até o dia 04/09/2025, corresponde a R$737.454,42 (sete-
centos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois
centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de
R$3.258,23 (três mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), já
incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$740.712,65 (setecentos e
quarenta mil, setecentos e doze reais e sessenta e cinco centavos). Assim, pro-
cedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às
17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9°
Andar, Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do
débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do últi-
mo dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante
o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS - 
ESTÂNCIA GAÚCHA DO PLANALTO Diretoria Executiva,

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal

A Presidente do Conselho Deliberativo do Centro de
Tradições Gaúchas  Estância Gaúcha do Planalto (CTG-EGP),
tendo em vista o estabelecido nos artigos 17, 18, 20, 21, 27, 28 e
35, e seus respectivos incisos, do Estatuto Social da Entidade,
convoca os associados para a Assembleia Geral Ordinária a
realizar-se, no dia 25 de outubro de 2025 em sua sede, SAIS Área
Especial lote 21, para eleger os membros da Diretoria Executiva,
do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal para o biênio
2025/2027.

A Assembleia instalar-se-á em 1ª convocação às 09h com
mais de 50% dos associados com direito a voto, às 09h30min
com o quórum de 1/3 (um terço) e às 10h com 10% de associa-
dos aptos, encerrando-se a votação às 13h. 

Brasília (DF), 12 de setembro de 2025.

Ana Daniela Guerra Reichert
Presidente 

Conselho Deliberativo

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIANA SOARES DA SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência da respectiva, MARIANA SOARES DA SILVA,
CPF:038.311.941-30, devedora fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 225, LOTES Nºs 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14, 15, 16 E 17, CONJUNTO 10, QS 309, SAMAMBAIA, DISTRITO
FEDERAL, o qual não tendo sido encontrada nos endereços de
cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADA do
teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da
Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por alienação
fiduciária, conforme R.5, na matrícula nº.349895, respectivamente,
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ªa., venho
INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, cujo valor atualizado até o dia 03/10/2025, corresponde a
R$82.306,19 (oitenta e dois mil, trezentos e seis reais e dezenove cen-
tavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de
R$2.771,97 (dois mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e sete
centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de
R$85.078,16 (oitenta e cinco mil e setenta e oito reais e dezesseis cen-
tavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se diri-
ja(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS
01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF,
onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação
deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

OCUPAÇÃO SALÁRIOS

EMPREGOS
Lista divulgada em  20/10/25. Algumas das vagas podem já ter sido preenchidas
antes de seu comparecimento à Agência do Trabalhador de sua cidade

OBS: Para ser encaminhado à vaga, o seu perfil profissional deverá estar
compatível com os pré-requisitos exigidos pelo empregador.  As vagas
disponíveis possuem limite máximo de encaminhamentos para a entrevista.
Quando este limite é atingido, a vaga se torna invisível aos atendimentos e
novos encaminhamentos.

A Secretaria do Estado de Trabalho do Distrito Federal também disponibiliza as
vagas oferecidas nos sites www.trabalho.df.gov.br e  maisemprego.mte.gov.br.
Os interessados em utilizar o serviço precisa fazer um cadastro no endereço
eletrônico para ter acesso às oportunidades existentes para o seu perfil. Por
conta desse sistema, os postos aqui listados estão sujeitos a alterações.

Do total, 14 Agências do Trabalhador estão com atendimentos
presenciais ao público. Funcionando de segunda a sexta-feira,
das 8:00h às 17:00h (sem interrupção). Para mais dúvidas,
entre em contato pelos telefones de atendimento ao público
(61) 3773-9482 / (61) 3773-9484.

AÇOUGUEIRO R$ 2.450,00 + BENEFÍCIOS
AÇOUGUEIRO R$ 1.647,00 + BENEFÍCIOS
AÇOUGUEIRO R$ 2.200,00 + BENEFÍCIOS
AÇOUGUEIRO R$ 1.532,00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE DE AÇOUGUEIRO R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE DE CARGA E DESCARGA R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE DE MOTORISTA R$ 1.531.00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE DE OBRAS R$ 1.639,00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE DE OBRAS R$ 1.639,00 + BENEFÍCIOS
AJUDANTE DE OBRAS R$ 1.784,00 + BENEFÍCIOS
ALMOXARIFE R$ 1.899,00 + BENEFÍCIOS
APONTADOR DE OBRAS R$ 1.945,24 + BENEFÍCIOS
ARTESÃO ESCULTOR R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE BALCÃO R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE LANCHONETE R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE LOJAS R$ 1.640,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE LOJAS E MERCADOS R$ 1.618,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE LOJAS E MERCADOS R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE PADARIA R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
ATENDENTE DE PADARIA R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 1.969,83 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA R$ 1.584,71 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA R$ 1.584,71 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE COZINHA R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE ESTOQUE R$ 1.700,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.568,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.532,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.532,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LIMPEZA R$ 1.731,63 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LINHA DE PRODUÇÃO R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE LINHA DE PRODUÇÃO R$ 1.640,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA R$ 1.640,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE PADEIRO R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE PIZZAIOLO R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
AUXILIAR DE SEGUROS R$ 1.600,00 + BENEFÍCIOS
BALCONISTA R$ 1.592,00 + BENEFÍCIOS
CARPINTEIRO R$ 2.424,40 + BENEFÍCIOS
CHURRASQUEIRO R$ 1.532,00 + BENEFÍCIOS
CONFERENTE DE CARGA E DESCARGA R$ 1.640,00 + BENEFÍCIOS
COPEIRO R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
ELETROTÉCNICO R$ 2.458,94 + BENEFÍCIOS
EMPACOTADOR A MÃO R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
EMPREGADO DOMÉSTICO NOS SERVIÇOS GERAIS R$ 2.300,00 + BENEFÍCIOS
EMPREGADO DOMÉSTICO ARRUMADOR R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
EMPREGADO DOMÉSTICO ARRUMADOR R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS
ESTOQUISTA R$ 1.531.00 + BENEFÍCIOS
FISCAL DE LOJA R$ 1.821,17 + BENEFÍCIOS
FISCAL DE PREVENÇÃO DE PERDAS R$ 1.727,00 + BENEFÍCIOS
FISCAL DE PREVENÇÃO DE PERDAS R$ 1.750,00 + BENEFÍCIOS
FISCAL DE PREVENÇÃO DE PERDAS R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
FORNEIRO DE PADARIA R$ 1.700,00 + BENEFÍCIOS
FORNEIRO DE PADARIA R$ 1.700,00 + BENEFÍCIOS
FRENTISTA R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
FRENTISTA R$ 2.053,90 + BENEFÍCIOS
MARCENEIRO R$ 2.200,00 + BENEFÍCIOS
MOTOFRETISTA R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS
MOTORISTA DE CAMINHÃO R$ 1.748,80 + BENEFÍCIOS
MOTORISTA DE ÔNIBUS URBANO R$ 2.264,00 + BENEFÍCIOS
MOTORISTA ENTREGADOR R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.682,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.518,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.532,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.561,81 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.618,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.550,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE CAIXA R$ 1.561,81 + BENEFÍCIOS
OPERADOR DE VENDAS (LOJAS) R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
PADEIRO R$ 2.000,00 + BENEFÍCIOS
PIZZAIOLO R$ 1.800,00 + BENEFÍCIOS
PIZZAIOLO R$ 1.606,00 + BENEFÍCIOS
PORTEIRO R$ 1.639,00 + BENEFÍCIOS
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